
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete 6oPrefeito 
"í7víontenegro Cidade LasÁrtes CapitaUo Tanizo e da Citricuítura" 

Ofício n.° 485/2017 - GP Montenegro lide agosto de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 9412017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, informamos que os esclarecimentos referentes ao 
Pedido de Informação em epígrafe já foram encaminhados a essa Câmara de 
Vereadores no último dia 04 de agosto através do escritório contratado Mattos & 
Manini Advogados. 

	

Contudo, aproveitamos a opodunicde pai 	nar que estamos 

	

tomando as providências necessárias fins de èfetuar a 	o do contrato de 
prestação de serviços firmado com o referido escritrio. 

Atenciosamente. 

Cari'Eiíar 'M ler, 
Vice-Pre 1 O no e cício do cargo de 
Prefeito Municipal. 

A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 

CÂMARA DE VEREDORES DE MONTENEGRO 

PROT 01.0 DE RECEBIMENTO 

Em: 	'2 	aç[9J Ço 

"(Doe Órgãos, (Doe Sangue: Salve q2it[as" 
Rua João Pessoa, 1363- Cx. Postal, 59 - Cep: 95780-000 - Montenegro/R5 - Tel/Fax: (51) 3649-8200 

E-mail: gabinetemoflteflegrO.rs.g0V.br  












































































































































































































































































































































































































































































































































